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AUTÓGRAFO Nº.028/2024 

 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.213, DE 09 DE 

MAIO DE 2001, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária 

Projeto de Lei Ordinária de autoria do Prefeito do Município de Linhares, Bruno Margotto 

Marianelli, a saber: 

 

Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 3º da Lei Municipal nº 2.213, de 09 de maio 

de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 

“Art. 3º Os estudantes de curso de educação superior serão admitidos a 

partir da comprovação de que estejam cursando as disciplinas 

obrigatórias do primeiro semestre do curso.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e quatro 

dias do mês de junho do ano dois mil e vinte e quatro. 

 

Wellington Vizentini  

Presidente 
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